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ANEXO II 

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR  

 

O Plano de Gestão Escolar deve conter metas que evidenciem o compromisso com o acesso, a permanência e a garantia das aprendizagens 

dos estudantes regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, em consonância com as diretrizes nacionais e municipais. 

O plano constitui um conjunto de intencionalidade que o Gestor Escolar assume diante da comunidade escolar e pretende desenvolver suas 

metas e ações pedagógicas, administrativas-financeiras, pessoal e relacional. 

Segue uma sugestão de estrutura: 

 

 Identificação do proponente 
 Identificação da escola; 
 Apresentação/introdução inicial 
 Diagnóstico da situação atual da escola (caracterização da escola, localização, situação socioeconômica do público, principais 

indicadores....) 
 Missão e visão da escola (verificar PPP....); 
 Objetivos, metas e ações (definir objetivo de trabalho enquanto proposta de gestão escolar, definir metas e ações de acordo com 

grandes dimensões: pedagógicas, administrativa, recursos humanos,) podendo ser: 

 

 

 

 


